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PARECER_____/ 2019

DA   COMISSÃO   DE   EDUCAÇÃO,   CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES,  sobre o  Projeto de  Lei 
Ordinária   125/2018,   que   amplia   o   rol   de 
beneficiários   da   gratuidade   do   Sistema   de 
Transporte Público de Passageiros (Passe Livre), no 
âmbito   do   município   do   Recife,   e   dá   outras 
providências. Pela APROVAÇÃO.

A comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise e 

emissão de parecer: o  Projeto de Lei Ordinária nº125/2018, de autoria do Vereador 

Fred Ferreira. 

Tendo   sido   convocado   para   exercer   a   relatoria,   o   membro   efetivo   desta 

Comissão: Vereador Hélio Guabiraba. 

RELATÓRIO

O projeto de lei ordinária 125/2018, tem o objetivo de ampliar o rol de beneficiários do 

passe livre, no município do Recife. 

Desta   forma   seriam acrescentados  os   estudantes  das   escolas  profissionalizantes  que 

também   serão   operados   pela   Secretaria   de   Desenvolvimento   Sustentável   e   meio 

ambiente, esses estudantes sendo residentes no Município do Recife.

ANÁLISE: 
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O passe livre assegura a gratuidade da passagem aos alunos do município, assim, 

sendo um importante instrumento para incentivar e assegurar o acesso de mais alunos 

recifenses as instituições de ensino. 

Diante do exposto no parágrafo anterior, fazse necessário acrescentar mais um 

grupo de estudantes neste rol para que também sejam comtemplados por esse beneficio. 

DO VOTO:

Ante   o   exposto,   votamos   pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Lei   Ordinária 

125/2018.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto,  opina a  Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  125/2018,  de  autoria  do  Vereador 

FRED FERREIRA.

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 27 de fevereiro de 2019.

________________________________
Vereadora Professora Ana Lúcia

Presidente

____________________________       __________________________
Vereador Hélio Guabiraba       Vereadora Aimée Carvalho

            Membro Efetivo (Relator)     VicePresidente

    __________________________ __________________________
Vereador Renato Antunes         Vereador Chico Kiko  

Suplente       Suplente


